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Brasil
- Um dos principais países da América Latina

- 9. economia do mundo

- Mais de 200 milhões de habitantes

- 5. lugar entre os mais populosos do mundo

- Divide-se em 5 regiões com 26 Estados,      

1 Distrito Federal e 5.570 municípios

- País que vivencia um período conturbado 

politicamente e economicamente

- Mídia totalmente concentrada por poucos 

conglomerados na radiodifusão que atingem 

quase 100% do país e outros poucos, porém 

100% estrangeiros, que dominam as 

telecomunicações.



No Brasil, a área de radiodifusão (rádio e televisão) é separada
das telecomunicações. São vistas como setores distintos, com
legislações diferenciadas.

No caso da radiodifusão, verifica-se um modelo de exploração
de emissoras de rádio e TV por grupos privados brasileiros
comandados por políticos, famílias e igrejas. Os dispositivos
legais não são cumpridos, resultando em falta de diversidade e
de pluralidade do conteúdo exibido no país. Além disso, é fato
que os grupos de mídia exercem uma influência determinante
na elaboração de políticas em suas áreas de atuação.

Na área de telecomunicações o agravante é que todos os
proprietários são estrangeiros e atingem quase 100% do
território nacional.
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Consumo midiático

- 97,1% dos lares brasileiros - TV; 

- 69,2% - rádio; 

- 93,3% telefone, sendo que celular 

chega a 58%; fixo 2,1%; e celular e 

fixo convencional: 33,2%. 

- Domicílios com microcomputador - 31,4 

milhões, ou seja, 46,2%; sendo que 27,5 

milhões com acesso à Internet. (Pnad 2015).

Investimentos em mídia no 

Brasil em 2016 

- 55% na TV aberta

- 3% na TV por assinatura

- 2% no jornal 

- 4% no rádio 

- 4% na revista.      

(Mídia Dados, 2016).

Publicidade do governo federal 

Em 2016, Globo recebeu R$ 323,8 milhões; Record, R$ 169 milhões;              

SBT, R$ 100 milhões; Bandeirantes, R$ 78 milhões; e Rede TV!, R$ 17,2 milhões. 

E a EBC? E a mídia comunitária e independente? O que receberam?



A Concentração midiática é uma realidade no Brasil. Na área de radiodifusão, 
cinco conglomerados nacionais atingem quase 100% do território brasileiro. 
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Grupo TV Rádio Municípios Brasil 

Rede Globo 123 emissoras, 

sendo 5 próprias

Rádio Globo, CBN, 

RADIOBEAT, Sound! e BHFM.

Têm mais de 50 afiliadas.

5.490 98,6% 

(96,7% dos domicílios com TV)

SBT 114 emissoras, 

sendo 8 próprias

- 4.772 85,7%

(92,2% de domicílios com TV)

Record 108 emissoras, 

sendo 17 próprias

Rede Aleluia com 

67 emissoras de rádio.

4.417 79,3% 

(90,2% dos domicílios com TV)

Bandeirantes 34 emissoras 11 emissoras 3.569 64,1% (87,6% com TV)

Rede TV! 40 emissoras - 3.157 56,7% (76,5% com TV)

EBC 25 emissoras 8 emissoras N/D N/D

Fonte: Eula Cabral (2017); Mídia Dados 2017; sites dos conglomerados de mídia 2017.



Os conglomerados nacionais afiliam os principais grupos

regionais e locais para chegarem em todos os municípios,
terem audiência e investimentos na área publicitária. Controlam a programação
exibida, permitindo que menos de 10% do conteúdo seja produzido e exibido
localmente. Também interferem nas chefias de cada afiliada. Esse processo é
de conhecimento do governo federal, que não ignora a existência e
organização de redes de televisão no país e como se unem e podem abranger
todo o país.

A Concentração da mídia nas mãos de poucos conglomerados no Brasil é
considerada ilegal. É possibilitada por que não há cumprimento das normas
legais, não se cumpre o período para a troca legal de proprietários e não
existem restrições para a formação de redes nacionais e regionais. Esses
descumprimentos podem ser constatados na legislação brasileira,
principalmente no Capítulo V da atual Constituição (1988).
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Constituição, de 1988, dá parâmetros para a comunicação no Brasil. 

Artigo 5º, inciso IX - “é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente 

de censura ou licença”. 

Cria um capítulo para analisar melhor como deve ser a comunicação social no Brasil: o Capítulo 5, com cinco artigos               

(220 a 224). 

Artigo 220 - “Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio” 

(parágrafo 5º). 

Decreto Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, permite-se que “um grupo” tenha 10 emissoras de televisão em todo território 

nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por Estado. No artigo 12 define a quantidade e tipos de emissoras radiofônicas. 

Porém, na prática, a legislação é ignorada. 

Artigo 221 - princípios para a produção e programação das emissoras. 

Artigo 222 - propriedade dos meios de comunicação

“Brasileiros natos ou naturalizados” ou “de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País”, 

sendo que 70% do capital total e votante deverão ser de brasileiros que exercerão a gestão das atividades e estabelecerão o 

conteúdo da programação. (Emenda Constitucional nº36 de 2002).

Lei 10.610 - libera a entrada de 30% de capital estrangeiro.

No campo da TV por assinatura, não se tem mais limite – Lei nº 12.485/2011.

Artigo 223 - registra que é competência do Poder Executivo “outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o 

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens”, sendo que o “prazo da concessão ou permissão será de dez anos para 

as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão” (parágrafo 5º). 

Artigo 224 – Conselho de Comunicação Social - “o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o Conselho de 

Comunicação Social, na forma da lei” - regulamentado através da Lei 8389, de 30 de dezembro de 1991.



Na área de Telecomunicações o agravante é que todos os proprietários são 
estrangeiros e atingem quase 100% do território nacional. Os principais grupos 
hoje são: Vivo, Oi, Claro S.A e Tim. Nextel e SKY também chegam em vários 
lugares. Mas, o interessante aqui é que dominam a telefonia, a Internet e a TV 
por assinatura do Brasil, rendendo-lhes bilhões de reais todos os anos.

“O desempenho do setor de telecomunicações no Brasil” (2017) - no primeiro
trimestre de 2017, registravam 331,1 milhões de assinantes. Ou seja,

41,5 milhões na telefonia fixa; 242,8 milhões com celulares;

18,9 milhões na TV por Assinatura; 27,2 milhões na banda larga fixa; e

0,7 milhões nos serviços de SME (Trunking).

Números que mostram que no primeiro trimestre de 2017 o setor de
telecomunicações “produziu – Receita Operacional Bruta - R$ 56,2 bilhões, o
que representa uma queda de (0,6%) em relação aos R$ 56,8 bilhões
produzidos no primeiro trimestre de 2016 (1T16)”.
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Principais Grupos de Telecomunicações no Brasil
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Grupo Telefonia Fixa Telefonia Móvel Banda Larga TV por Assinatura

Telefônica/Vivo/GVT Telesp e GVT Vivo Telesp TVA e GVT

Oi Oi Oi Oi Oi

Claro S.A.

(composto por 

Claro/Embratel/Net)

Embratel Claro Net e Embratel Net e Embratel

TIM * TIM Tim Fiber -

Nextel - ** - -

Sky - - SKY SKY

* A TIM atua em longa distância na telefonia fixa e possui uma participação pequena na telefonia local.

** Nextel é uma operadora de SME (Trunking) e adquiriu uma licença de 3G em 2010.

Fonte: Principais Grupos de Telecom no Brasil. Teleco. Disponível em www.teleco.com.br/operadoras/grupos.asp. Acesso em 08 nov.2017.



Diante de um cenário midiático interessante para os grupos de radiodifusão e 
de telecomunicações, oligopólios são formados. Porém, a concentração da 
mídia pode restringir o mercado, evitando que a mídia seja democrática.

No meio de um negócio lucrativo, como se tornou a mídia brasileira, os 
empresários ignoram a legislação brasileira e acordos internacionais. É o caso 
da “Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade das Expressões 
Culturais”, da Unesco, celebrada em Paris, em 20 de outubro de 2005 e 
ratificada pelo Brasil por meio do Decreto Legislativo 485/2006, que destaca 
que a diversidade cultural “refere-se à multiplicidade de formas pelas quais as 
culturas dos grupos e sociedades encontram sua expressão”. 

Ela se manifesta “também através dos diversos modos de criação, 
produção, difusão, distribuição e fruição das expressões culturais, 
quaisquer que sejam os meios e tecnologias empregados”. Rege que, no 
âmbito nacional, deve-se adotar medidas “objetivando promover a 
diversidade da mídia, inclusive mediante serviços públicos de radiodifusão”.
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A mídia brasileira ignora, ainda, a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, 
que dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado, e seu 
artigo terceiro que rege que a comunicação audiovisual deve promover a 
diversidade cultural. 

Além do Capítulo V da Constituição de 1988, que, em seu artigo 221, 

registra que a produção e programação das emissoras de rádio e 

de televisão devem ter como princípios: 

“I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas”; 

II - promover a cultura nacional e regional e estimular “a produção 
independente que objetive sua divulgação”; 

“III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 
percentuais estabelecidos em lei”; além do “IV - respeito aos valores éticos e 
sociais da pessoa e da família”.
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Diante disso, verifica-se que, num país tão grande como o 
Brasil, que tem culturas diversificadas, como explicar ou 
entender que poucos grupos controlem a mídia e ignorem a 
legislação e os acordos internacionais? 

É importante conhecer o cenário e 

entender como o conteúdo midiático e a 

diversidade cultural precisam se posicionar 

diante dos interesses econômicos.
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Para se trabalhar com EPCC no Brasil é preciso analisar as teorias e as práticas dos 
ativistas das áreas de Comunicação e Cultura, levando-se em consideração a 
realidade social, econômica, política, cultural e tecnológica, além da legislação e 
comportamento do mercado. Mas, como unir mundos diferentes e trabalhar aspectos 
diversificados do país?

Através do projeto "Concentração midiática diante da democratização da comunicação 
e da diversidade cultural: análise das estratégias dos grandes conglomerados”, 
desenvolvido no setor de Políticas Culturais da FCRB, trabalha-se com os métodos
Quantitativo e Qualitativo, através de Estudos de Caso e pesquisas exploratória e 
descritiva (a partir das pesquisas bibliográfica e documental e entrevistas semi-
estruturadas). 

Também são realizados eventos na FCRB - como o I, II e III Colóquios de EPCC e o 
Colóquio de Culturas Digitais realizados em 2017 - e o site EPCC. 

Trabalho que vem sendo executado por uma professora doutora que atua na área de 
EPCC, que coordena o projeto; uma bolsista de Iniciação Científica, graduanda em 
História; e três colaboradoras voluntárias: uma graduada em Arquivo e especialista em 
Educação; uma graduanda em Ciências Sociais; e uma aluna do Ensino Básico, 
conhecedora de Programação e Novas Tecnologias. 
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Site EPCC
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É feito em plataforma gratuita, com um 

design limpo e acessível em computador e 

em dispositivos móveis. 

É dividido em seis partes: 

• EPCC (página principal) 

• Notícias

• Pesquisas (dados bibliográficos)

• Legislação

• Eventos (das áreas de Comunicação e Cultura)

• Contato (com formulário de contato, telefone, 

email, mapa e endereço da FCRB). 

https://pesquisaicfcrb.wixsite.com/epcc/
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Mídia brasileira
.

Empresas de radiodifusão regionais

Grupo RBS

(no Sul do país – Rio Grande do Sul)

Grupo Jaime Câmara (Centro-Oeste)

Rede Amazônica de Rádio e Televisão 

(cinco Estados da Região Norte)

Grupo Zahran

(Estados Mato Grosso e Mato Grosso do Sul)

Grupo Verdes Mares (Nordeste)
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Mídia brasileira

Constituição Federal

Art. 54  Os Deputados e Senadores não poderão:

I - desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de 
direito público, autarquia, empresa pública, sociedade 
de economia mista ou empresa concessionária de 
serviço público, salvo quando o contrato obedecer a 
cláusulas uniformes.
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Principais Grupos de Telecomunicações no Brasil
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Rádio Comunitária

Constituição Federal

Art. 3º. A RadCom tem por finalidade o atendimento de determinada 
comunidade, com vistas a:

I - dar oportunidade á difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social;

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão, da forma mais acessível possível.
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Rádio Comunitária

Regulamentação  

3.6.2.2 INTERFERÊNCIA ENTRE SINAIS DE FM E RADCOM (Incluído pela 
Resolução nº 546, de 1º de setembro de 2010)

O planejamento de novas emissoras de FM e a alteração das características técnicas 
das já existentes deverão observar as exigências de prevenção de interferências 
mútuas, de acordo com as condições estabelecidas na TABELA V e nos itens a seguir:

a) Como o PRRadCom distribui um único canal por município para execução do 
serviço de RADCOM, considerar como local de instalação da estação comunitária o 
ponto do limite desse município que for mais próximo da estação de FM em estudo.

b) Considerar que a área de serviço das estações de RADCOM é de 1 km (campo de 
91 dBµ) e que sua ERP é de 25 W a uma altura de referência de 30 metros sobre o 
nível médio do terreno.
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Mídia Cidadã

• Blog do Gindre

• Intervozes (http://intervozes.org.br/)

• Observatório da Imprensa 
(http://observatoriodaimprensa.com.br/)

• Revista Antonieta ( https://revistantonieta.wordpress.com/ )

• EPCC ( https://pesquisaicfcrb.wixsite.com/epcc )
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Cultura

Os Direitos Culturais, além de serem direitos humanos previstos expressamente na 
Declaração Universal de Direitos Humanos (1948), no Brasil encontram-se 
devidamente normatizados na Constituição Federal de 1988.

Constituição Federal de 1988 - Seção II - Da Cultura. Artigos 215 a 216.

Emenda Constitucional nº 48, de 10 de agosto de 2005

Acrescenta o § 3º ao art. 215 da Constituição Federal, instituindo o Plano Nacional de 
Cultura.

Emenda Constitucional nº 71, de 29 de novembro de 2012

Acrescenta o art. 216-A à Constituição Federal para instituir o Sistema Nacional de 
Cultura.

Meios de acesso à Cultura - Emenda Constitucional nº 85, de 26 de fevereiro de 2015

Altera e adiciona dispositivos na Constituição Federal para atualizar o tratamento das 
atividades de ciência, tecnologia e inovação.
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Cultura
.

Legislação da cultura brasileira

Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade das 
Expressões Culturais

Declaração Universal dos Direitos Humanos

A Unesco na Conferência Mundial sobre Políticas Culturais, Mondiacult, 
1982, Reafirmou que a cultura deve ser considerada como o conjunto 
dos traços distintivos espirituais e materiais, intelectuais e afetivos que 
caracterizam uma sociedade ou um grupo social e que abrange, além 
das artes e das letras, os modos de vida, as maneiras de viver juntos, os 
sistemas de valores, as tradições e as crenças. 
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MINISTÉRIO DA CULTURA

Órgão da administração pública federal direta que tem como áreas de competência a 
política nacional de cultura e a proteção do patrimônio histórico e cultural.
.

Por meio das metas do Plano Nacional da Cultura, o MinC trabalha em 3 dimensões 
culturais: 

A simbólica aborda o aspecto da cultura que considera que todos os seres humanos 
têm a capacidade de criar símbolos que se expressam em práticas culturais diversas 
como idiomas, costumes, culinária, modos de vestir, crenças, criações tecnológicas e 
arquitetônicas, e também nas linguagens artísticas: teatro, música, artes visuais, 
dança, literatura, circo, etc.

A cidadã considera o aspecto em que a cultura é entendida como um direito básico do 
cidadão. Assim, é preciso garantir que os brasileiros participem mais da vida cultural, 
criando e tendo mais acesso a livros, espetáculos de dança, teatro e circo, exposições 
de artes visuais, filmes nacionais, apresentações musicais, expressões da cultura 
popular, acervo de museus, entre outros.

A econômica envolve o aspecto da cultura como vetor econômico. A cultura como um 
lugar de inovação e expressão da criatividade brasileira faz parte do novo cenário de 
desenvolvimento econômico, socialmente justo e sustentável.
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Qual a diferença 
entre Ministério e 
Secretaria?

Os Ministérios têm 
mais autonomia para 
realizar ações na 
área que estão sob 
sua 
responsabilidade: 
definir quanto vai ser 
gasto em cada coisa, 
que programas serão 
criados ou deixarão 
de existir, entre 
outras coisas. 

Secretaria não 
possui essa 
independência, já 
que está subordinada 
a um ministério.
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Cultura

A GRANDE CONSEQUÊNCIA DA RENÚNCIA FISCAL

• Concentração Regional

• Concentração Empresarial

• Concentração Temática

• Concentração Étnica 

• Concentração de Gênero
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Diversidade Cultural
.

O que é diversidade cultural?

A diversidade cultural pode ser vista como a representação do 
conjunto de diversas culturas existentes. Sendo a cultura composta 
por costumes e tradições de um povo e transmitidos de geração em 
geração, a diversidade cultural simboliza a interação efetiva entre as 
mais variadas culturas. 

A diversidade cultural propõe o respeito não só por parte dos 
indivíduos, mas também o respeito por parte dos nossos governantes
que detém o poder na comunidade que habitamos, além de promover 
garantias necessárias para as diferentes culturas que integram a 
comunidade. 
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Diversidade Cultural
.

O que diz a legislação?

Em 2001, a UNESCO sanciona a Declaração Universal sobre a Diversidade 
Cultural, aprovada por 181 Estados-Membros, a declaração reconheceu a 
diversidade cultural como “herança comum da humanidade”, considerando 
esta como parte importante dos direitos inerentes a pessoa humana e tornar-
se o primeiro instrumento destinado a preservar e promover a diversidade 
cultural entre os povos. 

No dia 25 de outubro de 2005, ocorre Convenção sobre a Proteção e a 
Promoção da Diversidade das Expressões Culturais, também promovida 
pela UNESCO em Paris, em que são reforçados aspectos que visam o 
estímulo não só no que tange a diversidade cultural, como também 
reconhece a diversidade cultural como um dos princípios básicos da 
dignidade da pessoa humana.
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Diversidade Cultural
.

Difusão e valorização da diversidade cultural na mídia

O vínculo entre cultura nacional e regional encontram-se presentes no 
capitulo V da Comunicação Social na Constituição Federal de 1988, 
nele é possível destacar que princípios que devem reger a 
programação de emissoras de radio e televisão, determinando que:

Art. 221.: II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à 
produção independente que objetive sua divulgação;

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, 
conforme percentuais estabelecidos em lei
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Diversidade Cultural
.

Distrito cultural

https://globoplay.globo.com/v/4591834/

Programa exibido pela Globo Brasília e comandado pela jornalista Marcia Zarur, 

possui apenas 7 episódios 

tem o intuito de apresentar movimentos culturais de diversos segmentos 
artísticos

e curiosidades que retratam a realidade cultural de Brasília. 

o programa é exibido em um horário em que não ha um programa fixo, 
ou seja,

serve mais para "tapar buraco" na programação da emissora (exibido aos 
sábados entre o jornal hoje e o programa estrelas)
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É preciso garantir a diversidade cultural e a 

democratização da comunicação. 
.

Enquanto o governo federal não faz nada, a 

sociedade civil precisa reagir, se envolver e lutar 

contra a Concentração através de atuações nas 

escolas, universidades e junto com as 

instituições que lutam em prol da 

democratização da comunicação e da 

diversidade cultural.
.

A sociedade brasileira não pode se acomodar. 

Precisa entender e encarar este desafio.

Participe conosco:

https://pesquisaicfcrb.wixsite.com/epcc 


